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DECRETO N° 2710 DE 23 DE JULHO DE 2024

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transposição de recursos, para resta-
belecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTA:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 

02.01 04.122.0010.2.003 26 33.90.92 1.500.99 44.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZ:
Orgão Programa de Trabalho Reduzido Categoria Fonte Valor

02.02 04.122.0010.2.010 50 31.90.11 1.500.99 44.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 23 de julho de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

DECRETO

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transposição de recursos.

Errata do Decreto Nº 2707 de 19 de Julho de 2024, publicado no Diário Oficial Ele-
trônico nº 1436, página 02, no dia 19 de julho de 2024.

Onde se lê: 
Art. 1° - ...
SUPLEMENTA:

Orgão Programa de Trabalho Reduzido Categoria Fonte Valor

02.09 10.301.0057.2.012 307 33.90.30 2.600.01 735.000,00

Leia se:
Art. 1° - ...
SUPLEMENTA:

Orgão Programa de Trabalho Reduzido Categoria Fonte Valor

02.09 10.301.0057.2.012 307 33.90.39 2.600.01 735.000,00

Onde se lê: 
Art. 2º - ...
REDUZ:

Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 

02.09 10.301.0057.2.012 305 33.90.39 2.600.01 735.000,00

Leia se:
Art. 2º - ...
REDUZ:

Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 

02.09 10.301.0057.2.012 305 33.90.30 2.600.01 735.000,00

Guapimirim, 23 de julho de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

ERRATA

EXTRATOS 
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ATOS DE AUTORIZAÇÃO

 
 

 

 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

Termo de Inexigibilidade de Licitação 

 

 

Acolho o parecer jurídico da Procuradoria Geral do Município, tornando-o parte 

integrante deste ato, exigência do art. 74, alínea B, e RATIFICO o presente termo para 

que surtam os seus efeitos jurídicos e legais, a fim de autorizar a contratação da empresa 

abaixo identificada nos seguintes termos: 

 

CONTRATADA: RTX TREINAMENTOS 

 

OBJETO: Curso presencial de capacitação / Implantação da nova Lei de 

Licitações, com ênfase em ETP, TR, fiscalização e gestão de contratos, com 

aplicação de sanções. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 74, inciso III, alínea f,  da Lei das Licitações 

de n° 14.133 de 01 de Abril de 2021. 

 

VALOR: R$ 3.180,00 (três mil e cento e oitenta reais), que servirá para cobrir 

os custos da prestação dos serviços. 

 

 

 

Guapimirim, 18 de Julho de 2024. 

 

 

CARLOS ALBERTO GUERRA MARTINS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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